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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Requer informações ao Poder Executivo
Municipal sobre planejamento, programação e
previsão de execução de pavimentação asfáltica
na Rua Ludovico André Giovanini, Bairro
Aparecida, atualmente pavimentada com
paralelepípedos, incluindo estudos técnicos,
critérios de priorização e destinação de recursos.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

Em observância ao art. 5º, inciso XXXIII, e ao art. 37, caput, da Constituição Federal, à
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao artigo 121 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Vereador Moisés Scussel, no pleno exercício de suas
prerrogativas regimentais de fiscalização, apresenta o presente Pedido de Informações.

Chegaram a este Gabinete solicitações de moradores do Bairro Aparecida acerca da
necessidade de melhorias na Rua Ludovico André Giovanini, atualmente pavimentada com
paralelepípedos, diante de problemas recorrentes de trafegabilidade decorrentes do
desgaste natural do calçamento, com ocorrência de desníveis, buracos, recalques, pedras
soltas, além de eventuais falhas de drenagem superficial.

A substituição do pavimento em paralelepípedo por pavimentação asfáltica, quando
tecnicamente indicada, representa medida relevante para aprimorar a mobilidade urbana,
reduzir riscos de quedas e acidentes, minimizar danos a veículos, melhorar o conforto e
aumentar a segurança no deslocamento de pedestres, especialmente idosos, crianças e
pessoas com mobilidade reduzida, bem como otimizar o tráfego de veículos de serviços
essenciais.
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Diante da importância dessa demanda comunitária e da necessidade de transparência
quanto ao planejamento municipal de obras e investimentos em infraestrutura viária,
impõe-se a solicitação formal das informações a seguir.

REQUER-SE ao Poder Executivo Municipal que informe, de forma clara, objetiva e
item a item:

A existência de programação e planejamento para execução de pavimentação
asfáltica na Rua Ludovico André Giovanini, Bairro Aparecida.

Se a obra está inserida em cronograma oficial de pavimentações do Município,
indicando previsão de execução (mês/ano) e etapas previstas.

Se há estudo técnico elaborado quanto à viabilidade de substituição do pavimento
em paralelepípedo por asfalto, indicando data, setor responsável e conclusão.

Se há projeto técnico concluído para a obra, indicando extensão do trecho
contemplado e intervenções previstas (base, sub-base, drenagem, meio-fio,
sinalização etc.).

Qual a previsão de recursos para execução da pavimentação asfáltica, especificando
fonte orçamentária, valores estimados e exercício financeiro.

A existência de processo administrativo relacionado à obra (projeto, licitação,
contrato, convênio, financiamento), informando número do processo e situação atual.

Quais critérios de priorização são utilizados pelo Município para inclusão de vias
urbanas no planejamento de pavimentação asfáltica, especialmente em vias
atualmente calçadas com paralelepípedos.

Quais medidas de manutenção e conservação do calçamento estão sendo executadas
ou previstas enquanto a pavimentação asfáltica não é implementada, garantindo
condições mínimas de segurança e trafegabilidade.

Requer-se que as respostas sejam prestadas por escrito, de forma completa, objetiva e
individualizada, atendendo pontualmente a cada item deste pedido, vedadas respostas
vagas, genéricas ou incompletas.

Nos termos do art. 11, §1º, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, as informações deverão ser
prestadas no prazo legal de até 20 (vinte) dias, prorrogáveis mediante justificativa formal.

Bento Gonçalves, 20 de janeiro de 2026.
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